
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 793/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

DOIS VIZINHOS/PR E A EMPRESA 

__________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº __________________, com sede na 

__________________________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

________, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 

Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ****, 

inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na 

__________________________, neste ato representada por 

__________________________, CPF nº __________________, doravante 

denominada CONTRATADA/CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente contrato, 

decorrente do processo de credenciamento acima identificado, com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.080/1990, no edital de credenciamento, no 

Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e nos demais documentos que 

integram o processo, mediante as cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o credenciamento de entidade filantrópica, 

entidade sem fins lucrativos ou empresa privada para realização de exames 

laboratoriais de análises clínicas aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 

atendidos nas Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Dois 

Vizinhos/PR, mediante autorização do Fundo Municipal de Saúde. 

1.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma complementar à rede municipal de 

assistência à saúde, no âmbito do SUS, compreendendo, conforme o lote ou os lotes 

para os quais a CONTRATADA estiver credenciada, a coleta de material biológico, 

análise laboratorial, emissão e disponibilização dos resultados dos exames, 

fornecimento de insumos necessários e demais atividades indispensáveis à adequada 

execução do objeto. 

1.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 

Credenciamento, o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, o Documento de 

Formalização da Demanda, a Relação de Exames e demais anexos do processo. 

1.4. A CONTRATADA fica credenciada para execução do(s) seguinte(s) lote(s): 

Lote(s): __________________________ 

Descrição: __________________________ 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços objeto deste contrato são caracterizados como serviços comuns e 

continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, considerando a necessidade 

permanente de garantia da oferta de exames laboratoriais à população usuária do SUS. 

2.2. A contratação não gera obrigação de demanda mínima por parte da Administração, 

sendo a execução condicionada às solicitações médicas, às autorizações emitidas pelo 

sistema municipal de regulação e à efetiva necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo 

ser prorrogado, no interesse da Administração, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação dependerá da demonstração da vantajosidade, da manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, da regular execução contratual e da 

existência de disponibilidade orçamentária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados sob demanda, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitação de profissional habilitado e 

autorização prévia emitida pelo sistema municipal competente. 

4.2. O fluxo básico de execução compreenderá: 

a) solicitação do exame por profissional da rede municipal de saúde; 

b) autorização do exame pela Secretaria Municipal de Saúde ou setor competente; 

c) escolha do prestador credenciado, dentre os estabelecimentos habilitados, quando 

aplicável; 

d) realização da coleta e/ou recebimento do material biológico; 

e) processamento das análises laboratoriais; 

f) emissão e disponibilização dos laudos; 

g) apresentação da produção realizada, acompanhada das autorizações 

correspondentes, para conferência e faturamento. 

4.3. É vedado à CONTRATADA atender usuários por procura espontânea para fins de 

faturamento junto ao Município, sendo indispensável a existência de requisição e 

autorização expedida pelo setor competente. 

 

 



CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

5.1. Os exames oriundos da Atenção Primária e da Atenção Especializada deverão ser 

realizados nas instalações da CONTRATADA, localizadas no Município de Dois 

Vizinhos/PR, observadas as exigências sanitárias, técnicas e operacionais aplicáveis. 

5.2. A CONTRATADA deverá manter atendimento, no mínimo, no mesmo horário de 

funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, qual seja: de segunda a sexta-feira, 

das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, salvo em relação aos serviços vinculados à UPA 

24 horas, que deverão observar a dinâmica própria da unidade de urgência e 

emergência. 

5.3. As coletas relativas aos exames ambulatoriais deverão ocorrer no prazo máximo de 

2 (dois) dias úteis após a autorização da Secretaria Municipal de Saúde, ressalvados 

os casos em que houver indicação médica de data específica ou repetição de exame 

em prazo superior. 

5.4. Os resultados dos exames ambulatoriais deverão ser disponibilizados em até 5 

(cinco) dias úteis para exames laboratoriais de rotina e em até 7 (sete) dias úteis para 

exames especializados que demandem processamento diferenciado. 

5.5. Para exames solicitados pela UPA 24 horas, em razão do caráter de urgência e 

emergência, os resultados deverão ser disponibilizados em até 120 (cento e vinte) 

minutos, observada a logística definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1. O valor global estimado do presente contrato será de R$ ____________________, 

correspondente ao(s) lote(s) para o(s) qual(is) a CONTRATADA foi credenciada, não 

implicando garantia de execução integral ou de demanda mínima. 

6.2. A remuneração será realizada conforme a produção efetivamente executada, 

conferida e aceita pela Secretaria Municipal de Saúde, observados os valores unitários 

previstos na tabela de referência constante do processo, no edital, no Termo de 

Referência e na Relação de Exames. 

6.3. O valor global estimado do processo de credenciamento, conforme documentos de 

planejamento, é de R$ 4.720.468,00, distribuído entre os lotes de exames laboratoriais 

previstos no Termo de Referência e anexos.  

6.4. A existência de valor estimado não gera direito subjetivo à execução integral, ao 

pagamento antecipado ou à exclusividade na prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado de acordo com a demanda efetivamente executada, 

mediante apresentação da produção mensal, acompanhada das respectivas 

autorizações, relatórios de atendimento, documentos comprobatórios e Nota 

Fiscal/Fatura. 

7.2. Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar relatório contendo, 

no mínimo, data do atendimento, identificação do usuário, procedimento realizado, 



código do procedimento, autorização correspondente e demais informações exigidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

7.3. O pagamento somente será efetuado após a conferência, o recebimento e o atesto 

dos serviços pelo setor competente. 

7.4. Não será admitida a cobrança de qualquer valor adicional dos usuários do SUS do 

Município de Dois Vizinhos, sob qualquer título. 

7.5. Eventuais glosas, inconsistências, divergências ou ausência de documentação 

impedirão o pagamento da parcela correspondente até a regularização pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 

no prazo de até 10 (dez) dias, mediante verificação do cumprimento das exigências 

técnicas e administrativas. 

8.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após análise da qualidade, quantidade e regularidade dos 

serviços executados. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em 

desacordo com o contrato, o Termo de Referência, o edital ou as normas técnicas e 

sanitárias aplicáveis. 

8.4. A CONTRATADA deverá corrigir, reparar, refazer ou substituir, às suas expensas, 

os serviços em que forem constatados vícios, defeitos, incorreções, falhas técnicas, 

inconsistências laboratoriais ou documentação insuficiente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) executar os serviços conforme o edital, o Termo de Referência, este contrato, as 

normas técnicas, sanitárias, profissionais e legais aplicáveis; 

b) realizar os exames para os quais estiver credenciada, conforme os valores 

previamente fixados; 

c) manter estrutura física adequada, equipamentos, insumos, equipe técnica habilitada 

e profissional responsável inscrito no respectivo conselho de classe; 

d) atender os usuários com respeito, privacidade, humanização e segurança; 

e) disponibilizar resultados em meio físico e/ou eletrônico, assegurando confiabilidade, 

sigilo e controle de acesso; 

f) apresentar mensalmente relatório detalhado da produção realizada; 

g) manter arquivados os documentos referentes às autorizações dos procedimentos 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 



h) permitir o acesso dos fiscais, auditores e supervisores da Secretaria Municipal de 

Saúde às informações e documentos necessários ao acompanhamento da execução; 

i) manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

j) responsabilizar-se por salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

tributários e comerciais decorrentes da execução dos serviços; 

k) responsabilizar-se por danos causados aos usuários, ao Município, ao SUS ou a 

terceiros, decorrentes de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, falha 

técnica ou erro laboratorial; 

l) cumprir as normas de biossegurança, vigilância sanitária, transporte de material 

biológico, controle de qualidade e gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

m) manter Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, 

quando exigível; 

n) não transferir a terceiros a execução do objeto, salvo nas hipóteses expressamente 

permitidas neste contrato; 

o) comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer fato que possa 

comprometer a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) emitir ou controlar as autorizações dos exames, conforme fluxo definido pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

b) encaminhar os usuários aos prestadores credenciados, observadas as regras do 

edital e a escolha do usuário, quando aplicável; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

d) conferir a produção apresentada pela CONTRATADA; 

e) efetuar os pagamentos devidos, após regular liquidação e atesto dos serviços; 

f) comunicar à CONTRATADA eventuais falhas, irregularidades ou inconsistências 

identificadas na execução; 

g) instaurar, quando necessário, procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

h) garantir que a execução contratual observe o interesse público, a continuidade da 

assistência em saúde e a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) 

designado(s) pela Administração, ou por seus substitutos. 



11.2. Caberá ao fiscal técnico acompanhar a execução dos serviços, registrar 

ocorrências, emitir notificações para correção de falhas e comunicar ao gestor situações 

que demandem providências superiores. 

11.3. Caberá ao fiscal administrativo verificar a manutenção das condições de 

habilitação, acompanhar empenhos, pagamentos, glosas, apostilamentos, termos 

aditivos e demais providências administrativas necessárias. 

11.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por falhas, danos, irregularidades, vícios ou 

inadequações na execução dos serviços. 

11.5. O gestor do contrato deverá coordenar o acompanhamento da execução, registrar 

ocorrências relevantes, avaliar relatórios, adotar providências para correção de falhas 

e, quando cabível, encaminhar a abertura de processo de responsabilização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO E LABORATÓRIOS DE 

APOIO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. Excepcionalmente, será admitido o encaminhamento de determinadas amostras 

para laboratórios de apoio, exclusivamente quando se tratar de exames específicos que 

demandem tecnologia, metodologia ou estrutura não disponível no laboratório da 

CONTRATADA. 

12.3. O encaminhamento para laboratório de apoio não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade integral pela coleta, acondicionamento, transporte, rastreabilidade da 

amostra, processamento, emissão do laudo, qualidade, confiabilidade e tempestividade 

dos resultados. 

12.4. O laboratório de apoio deverá possuir licenciamento sanitário válido e atender às 

normas técnicas e sanitárias aplicáveis aos serviços de análises clínicas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E TÉCNICA 

13.1. A CONTRATADA será integralmente responsável por erro diagnóstico, falha na 

análise laboratorial, troca de amostras, emissão de laudos incorretos, atraso 

injustificado, perda de material biológico ou qualquer inconsistência técnica que cause 

prejuízo ao usuário, à Administração ou a terceiros. 

13.2. Caso o Município venha a ser responsabilizado por dano decorrente da atuação 

da CONTRATADA, ficará assegurado o direito de regresso para ressarcimento integral 

dos valores eventualmente despendidos. 

13.3. A CONTRATADA deverá manter responsável técnico habilitado, regularmente 

inscrito no respectivo conselho profissional, durante toda a vigência contratual. 

 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E SIGILO 

14.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre dados pessoais, 

informações clínicas, resultados de exames, prontuários, autorizações e quaisquer 

informações relativas aos usuários atendidos. 

14.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais e sensíveis tratados em razão da execução contratual, 

observando a Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

14.3. É vedada a utilização dos dados dos usuários para finalidade diversa da execução 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: __________________________ 

Unidade: __________________________ 

Funcional Programática: __________________________ 

Elemento de Despesa: __________________________ 

Fonte de Recurso: __________________________ 

Ficha: __________________________ 

15.2. Para os exercícios seguintes, as despesas ficarão condicionadas à previsão nas 

respectivas leis orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

16.1. Os valores dos procedimentos observarão a tabela de referência adotada no 

processo de credenciamento, conforme o edital e seus anexos. 

16.2. Eventuais alterações de valores, inclusão ou exclusão de procedimentos, 

reequilíbrio econômico-financeiro ou atualização da tabela somente poderão ocorrer 

mediante justificativa técnica, disponibilidade orçamentária, autorização da autoridade 

competente e formalização por instrumento próprio, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

16.3. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses legais, mediante termo 

aditivo ou apostilamento, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, descumprimento de obrigações, falha 

na prestação dos serviços, apresentação de documentação falsa, comportamento 

inidôneo ou prática de atos contrários à legislação, a CONTRATADA estará sujeita às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no edital e no Termo de Referência. 



17.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração, as circunstâncias do caso concreto, os danos causados à Administração ou 

aos usuários, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e a conduta da 

CONTRATADA. 

17.4. A aplicação de penalidade será precedida de processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente em caso de: 

a) descumprimento injustificado das obrigações contratuais; 

b) paralisação ou interrupção injustificada dos serviços; 

c) perda das condições de habilitação ou qualificação; 

d) descumprimento de normas sanitárias, técnicas ou profissionais; 

e) cobrança indevida de valores dos usuários do SUS; 

f) prática de fraude, má-fé ou ato lesivo à Administração Pública; 

g) razões de interesse público, devidamente justificadas. 

18.2. A extinção contratual não afasta a responsabilidade da CONTRATADA por danos 

causados, glosas, multas, ressarcimentos ou demais obrigações pendentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O presente contrato será publicado na forma da legislação vigente, especialmente 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, como condição de eficácia, 

quando aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021, na 

Lei Federal nº 8.080/1990, no edital de credenciamento, no Termo de Referência, no 

Estudo Técnico Preliminar e nos demais documentos que integram o processo 

administrativo. 

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em ___ 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Dois Vizinhos/PR, ___ de __________________ de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR 

Contratante 

Representante: __________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Representante: __________________________ 

CONTRATADA/CREDENCIADA 

Empresa: __________________________ 

Representante: __________________________ 

 

Testemunhas: 

1. Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 

Assinatura: __________________________  

2. Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 

Assinatura: __________________________ 

 


